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Cria e organiza a Procuradoria Regional da Grande São Paulo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DÈ S A O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 d a 
L e i n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Ar t i g o 1." — P i c a cr iada , n a P rocurado r i a Gera] do Estado da Secre
t a r i a de Estado dos Negócios da Justiça, a P rocurador ia Reg iona ! da G r a n d e 
São Paulo . 

A r t i g o 2." — A P rocurador i a Reg iona l da Gaunde São P a u l o f i ca 
organ izada nos termos deste Decreto. 

C A P I T U L O I I 

Da Estrutura 

preende: 
A r t i g o 3.* — A P rocurador i a Reg iona l da Grande São P a u l o c om-

I — Gab ine te do Procurador Chefe, com Seção de Exped iente ; 
I I — 1.« Subprocurador i a ; 
I I I — 2.a Subprocurador i a ; 
I V — Serviço de Administração. 
A r t i g o 4." — A l . a Subprocurador ia compreende: 
I — Seção de Exped iente ; 
I I — Secc ional de Santo André, com Seção dç Acompanhamen to de 

Processos, que compreende: 
a) Setor de Acompanhamento de Processos de Mauá; 
b) Setor de Acompanhamento de Processos de Ribeirão P i res ; 
c) Setor de Acompanhamento de Processos de São Caetano do S u l ; 
I I I — Secc ional de D iadema, com Seção de Acompanhamen to de P r o 

cessos, com Setor de Acompanhamento de Processos de São Be rna rdo do Campo . 
A r t i go 5.° — A 2.a Subprocurador ia compreende: 
I — Seção de Exped iente ; 
I I — Secc ional de Òsasco, com Seção de Acompanhamen to de P r o 

cessos, que compreende: 
a) Setor de Acompanhamento de Processos de B a r u e r i ; 
b) Setor de Acompanhamento de Processos de C o t i a ; 
c) Setor de Acompanhamento de Processos de I tapecer ica da S e r r a ; 
I I I — Secc ional de Guaru lhos , com Seção de Acompanhamento de 

Processos, que compreende: 
a) Setor de Acompanhamento de Processos de F ranco da R o c h a ; 
b) Setor de Acompanhamento de Processos de Mairiporã; 
c) Setor de Acompanhamento de Processos de S a n t a Izabel ; 
I V — Secc iona l de M o g i das Cruzes, com Seção de Acompanhamento 

de Processos, que compreende: 
a) Setor de Acompanhamento de Processos de Poá; 
b) Setor de Acompanhamento de Processos de Suzano . 
A r t i g o 6.° — O Serviço de Administração compreende: 
I — D i r e t o r i a ; 
I I — Seção de Pessoal ; 
I I I — Seção de Comunicações Admin i s t ra t i vas , com Setor de P r o 

tocolo; 
I V — Seção,de Acompanhamen to de Processos; 

V — Setor /de At iv idades Complementares . 

1 C A P I T U L O I I I 

D a s Atribuições 

SEÇÃO I 

Das Atribuições Gera i s 
A r t i g o 7.° — À Procurador ia Reg iona l da G r a n d e São P a u l o cabe: 
I — exercer, nas comarcas da região d a G r a n d e São Paulo , exce

tuada a da Cap i ta l , as atribuições ^ - " -^das às Procurador ias Admin i s t r a t i v a , 
F i s ca l , J u d i c i a l e do Patrimônio Imobiliário; 

I I — executar serviços de natureza especial que lhe forem a t r i 
buídos pelo Procurador G e r a l do Estado. 

Ar t i go 8.° — As atribuições mencionadas no inc iso I do art igo 
anter ior , no que se refere as atividades conferidas às Procurador ias especia l iza
das a seguir mencionadas, f i cam assim res t r i tas : 

I — quanto à Procurador ia do Patrimônio Imobiliário: 
a) representar a Fazenda do Estado em ações ou processos de q u a l 

quer natureza , cujo objeto pr inc ipa l , inc idente ou acessório, verse sobre direitos 
reais ou possessórios, patrimônio imobiliário e águas do domínio do Estado ; 

b) op inar em processos que versem sobre: 
1 — cessão, alienação, aforamento, arrendamento, ônus e gravame 

de bens imóveis de propriedade do Estado ; 
2 — concessão ou permissão de uso de terrenos públicos e do espaço 

aéreo sobre s u a superfície; 
3 — recebimento de doações sem encargos; 
c) acompanhar a tramitação dos processos correspondentes às ações 

Judic ia is , constantes da alínea " a " , até f ina l sentença e interpor as recursos 
cabíveis aos T r ibuna i s de segunda instância, t ransmi t indo cópias das respectivas 
peças à P rocurador i a do Patrimônio Imobiliário; 

I I — quanto à P rocurador ia A d m i n i s t r a t i v a : 
a) prestar assistência jurídica às unidades da Administração Pública 

E s t a d u a l ; 
b) co laborar n a elaboração de informações em mandados de se

gurança, acompanhá-los, interpor os recursos cabíveis, t ransmi t indo cópia das 
respectivas peças à Procurador ia A d m i n i s t r a t i v a ; 

c) promover ou acompanhar , por v i a amigável ou jud i c i a l , quando 
autor izadas, as desapropriações de interesse do Estado ; 

d) m inu ta r contratos e escrituras, representando, quando de t e rmina 
do, o Governo do Estado, n o ato de sua ass inatura. 

Parágrafo único — A proposi tura e a contestação das ações J u d i 
ciais, a que se refere a alínea " a " do inc iso I, permanecem como atribuiçõeá 
específicas d a P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário. 

r SEÇÃO I I 

Das Subprocuradorias e das Seccionais 

Ar t i go 9.° — As Subprocurador ias , por meio das Seccionais, cabe 
exercer as atribuições previstas nos art igos 7.° e 8.° deste Decreto, nas res
pectivas áreas terr i tor ia is de atuação. 

SEÇÃO I I I 

D a s Seções de Expediente 

Ar t i go 10 — As Seções de Expediente do Gabinete do Procurador 
Che fe e das Subprocurador ias têm as seguintes atribuições: 

I — receber, registrar, d i s t r ibu i r e expedir papéis e processos; 
I I — preparar o expediente do Procurador Chefe ou do P r o c u r a 

dor Subchefe-Nível I I respectivo; 
I I I — mante r arquivo das cópias dos textos dati lografados e d a 

correspondência recebida e expedida. 
SEÇÃO I V 

Das Seções de Acompanhamento de Processos das Seccionais 

A r t i g o 11 — As Seções de Acompanhamento de Processos das Sec
cionais têm as seguintes atribuições: 

I — man t e r registro d a distribuição e acompanhar a tramitação doe 
processos e ações a cargo da respectiva Secc iona l ; 

I I — organiza i e mante r fichário, por Procurador , das ações e p r o -
eessos a ele distribuídos; 

I I I — mante r os Procuradores in formados da tramitação e dos prazos 
. referentes aos processos pelos quais são responsáveis; 

I V — manter o P rocurador Subchefe — Nível I, in formado da t r a m i 
tação e dos prazos referentes aos processos e ações pendentes n a Secc iona l ; 

V — encaminhar , d iar iamente , à Seção de Acompanhamento de 
Processos, do Serviço de Administração d a Procurador ia , todos os dados refe
rentes ã tramitação de processos e ações a cargo da Secc iona l ; 

V I — preparar o expediente dos Procuradores ; 
V I I . — elaborar relatório mensa l da movimentação e posição dos 

processos e das ações e, especialmente, das execuções f iscais; 
V I I I — i x > r meio dos Setores de Acompanhamento de Processos: 
a) mante r registro da distribuição e acompanhar a tramitação dos 

processos e ações em andamento n a respectiva comarca ; 
b) organizar e mante r fichário, por Procurador , das ações e p r o 

cessos a ele distribuídos; 
c) mante r os P iocuradores in formados da tramitação e dos prazos 

feferentes aos processos pelos quais são responsáveis; 
d) encaminhar , d iar iamente, à Seção de Acompanhamento de P r o 

cessos da respect iva Seccional , todos os dados referentes à tramitação de processos 
e ações a cargo da Secc iona l ; 

e) preparar o expediente dos Procuradores ; 
f) e laborar relatório mensa l da movimentação e posição dos p ro -

eessos e das ações e, especialmente, das execuções f iscais. 
SEÇÃO V 

Do Serviço de Administração 

Ar t i go 12 — Ao Serviço de Administração cabe prestar serviços nas 
áreas de administração Ue pessoal, comunicações adminis t rat ivas , a companha 
mento de processos e de at iv idades complementares, propic iando, às unidades a t en 
didas, condições de desempenho adequado. 

A r t i go 13 — A Seção de Pessoal tem as seguintes atribuições: 
I — controlar os prazos pa ra início de exercício dos funcionários e 

(servidores; 
I I — registrar a frequência mensa l ; 
I I I — preparar atestados e certidões relacionados com a frequência 

de funcionários e serv idor ts ; 
I V — preparar dados p a r a elaboração da f o lha de pagamento de hono 

rários dos Procuradores do Es tado ; 
V — preparar dados pa ra a elaboração da fo lha de pagamento de 

gratificação por serviços especiais devida aos Of ic ia is de Justiça; 
V I — preparar dados p a r a o pagamento de transporte a Of ic ia is de 

Justiça; 
V I I — i n f o r m a i os processos que versem sobre assuntos de pessoal; 
V I I I — expedir guias pa ra exames de saúde; 
! x — comuniear aos órgãos e entidades competentes o fa lecimento de 

funcionários e servidores. — * 

NESTA EDIÇÃO 

DECRETOS 
• Criando e organizando a Procuradoria Regional da Grande 

São Paulo página i 

• Dispondo sobre abertura de crédito suplementar Página 3 

• Dispondo sobre concessão de subvenção Página 3 

, CONCURSOS 
• Serventes para a Secretaria da Fazenda — Classificação 

(retificação) -. Página 65 

• Servidores para a Secretaria da Saúde — Classificação . . Página 66 

• Servidores para o DER — Convocação Página 68 

• Servidores para a Secretaria de Esporte e Turismo — 
Prorrogação do prazo de inscrições Página 79 

• Professores adjuntos para a Faculdade de Ciências Agro
nômicas de Botucatu — UNESP — Inscrições Página 80 

• Jardineiro para a Faculdade de Ciências Agr#ias e Veteri
nárias de Jaboticabal — UNESP — Classificação e con
vocação Página 80 


